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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CRUZALTENSE

Av. Pedro Álvares Cabral, 560  – Fone (54) 3613-6116 – CEP 99665-000


COMISSÃO ÚNICA DE PARECERES

Presidente: Vereador Aldo Muller
Vice-Presidente: Vereador Carlos Alberto Zangrande
Relator: Vereador Sadi Perkuhn
Parecer acerca do Projeto de Lei de Origem Legislativa número 01/2026, que concede aumento real sobre as remunerações e funções gratificadas dos Servidores de Provimento Efetivo, Comissionados e Contratados do Poder Legislativo de Cruzaltense, e dá outras providências. 
RELATÓRIO

O projeto de lei foi protocolado nesta Casa em 26/01/2026. 

Veio acompanhado da exposição dos motivos, descritas pelo Presidente do Poder Legislativo. 
Não há emendas propostas ao Projeto de Lei. 

A CUP se reuniu nesta data para emissão de parecer.

Em síntese.

É o relatório
VOTO DO RELATOR
O presente projeto de lei, de iniciativa do Poder Legislativo, concede aumento real sobre as remunerações e funções gratificadas dos Servidores de Provimento Efetivo, Comissionados e Contratados do Poder Legislativo de Cruzaltense, e dá outras providências. 
Ou seja, trata-se de um Projeto de Lei de iniciativa do Poder Legislativo, não havendo ilicitude ou irregularidade na proposta.

O Projeto contempla os servidores do Legislativo com um aumento real de 0,74%, como forma de valorização do servidor da Casa, reconhecendo a dedicação, o comprometimento e a relevância dos serviços prestados à comunidade de Cruzaltense. 

Registra-se que o aumento real proposto pelo presente Projeto, será acrescido da recomposição inflacionária, prevista em legislação própria, de iniciativa do Poder Executivo. 

Portanto possui clara juridicidade, preenchendo os requisitos da legalidade e não havendo óbice ao trâmite junto à Casa Legislativa.
Por fim, observa-se a boa técnica legislativa e juridicidade do Projeto de Lei Legislativo nº 001/2026. 
Neste sentido, opino pela legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei em apreço, eis que inexistem vícios de iniciativa e atendem aos preceitos regimentais e Constituição da República.
São essas as considerações que levo ao conhecimento do Plenário em sessão ordinária para apreciação.
Sala de sessões, em 02 de fevereiro de 2026.

Vereador Sadi Perkuhn

Relator

DE ACORDO:
Presidente: Vereador Aldo Muller
Vice-Presidente: Vereador Carlos Alberto Zangrande
E-mail: camara@cruzaltense.rs.gov.br


